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Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, por meio do Ofício nº 16262/2014/DGE/SES/MS, de 23/12/2014, e Resolução nº 133/SES/MS de 18/12/14, 
resolve: 

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I a esta Portaria, e sob gestão 
dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV. 

§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado de Mato Grosso do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 
614.404.224,29, assim distribuído: 

Destino Valor Anual Detalhamento 
Total dos valores transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 140.746.774,25 Anexo I 
Total dos valores transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 439.223.535,12 Anexo II 
Total dos valores retidos no Fundo 
Nacional de Saúde 

34.433.914,92 Anexo III 

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 2.633.400,00, e do Serviço de Atendimento Móvel 
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 12.175.134,00. 

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos a esta Portaria. 
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde. 
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde, 

correspondentes. 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0054 - Atenção 

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de janeiro de 2015. 

APARECIDA LINHARES PIMENTA 

ANEXO I 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - JANEIRO/2015 

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R 
Limites Referentes aos recursos programados na SES 45.161.919,81 
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 40.451.721,31 
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 55.133.133,13 
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 140.746.774,25 

ANEXO II
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - JANEIRO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais) 
IBGE Município Assistência Ambulatorial e 

Hospitalar 
Incentivos perma
nentes de custeio 

* 

Ajustes Valores de TCEP com 
transferências realizadas 

ao FES 

Valores de Estabeleci
mentos sob gestão esta

dual 

Valores retidos no 
Fundo Nacional de 

Saúde 

Valores recebi
dos de outras 

UFs 

To t a l 

Próprio Referenciado 
500020 AGUA CLARA 371.695,17 0,00 57.584,76 2.671,82 0,00 365.985,75 0,00 0,00 65.966,00 
500025 ALCINOPOLIS 52.906,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.906,60 
500060 AMAMBAI 1.450.729,19 76.713,97 602.392,00 312.488,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.442.323,86 
500070 A N A S TA C I O 578.368,90 300,00 39.843,94 104.334,63 0,00 518.092,47 0,00 0,00 204.755,00 
500080 ANAURILANDIA 441.713,04 0,00 0,00 1 0 6 . 9 2 5 , 11 0,00 484.878,16 0,00 0,00 63.759,99 
500085 ANGELICA 265.163,76 0,00 4.035,49 67.101,35 0,00 298.830,60 0,00 0,00 37.470,00 
500090 ANTONIO JOAO 285.234,64 0,00 10.979,24 17.983,54 0,00 234.946,42 0,00 0,00 79.251,00 
500100 APARECIDA DO TABOADO 1.225.895,63 1.189,76 0,00 242.248,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.469.333,53 
5 0 0 11 0 AQUIDAUANA 3 . 9 8 4 . 5 5 4 , 11 2.155.192,63 2.013.213,95 4 . 5 8 6 . 9 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 12.739.872,33 
500124 ARAL MOREIRA 238.178,99 0,00 0,00 60.000,47 0,00 179.261,46 0,00 0,00 11 8 . 9 1 8 , 0 0 
500150 BANDEIRANTES 158.925,07 0,00 0,00 3 11 . 2 5 2 , 6 3 0,00 171.973,33 0,00 0,00 298.204,37 
500190 BATAGUASSU 8 7 4 . 8 11 , 5 7 1.166,84 0,00 73.315,50 0,00 685.046,56 0,00 0,00 264.247,35 
500200 B ATA I P O R A 442.088,80 42,83 16.666,28 48.597,88 0,00 407.728,79 0,00 0,00 99.667,00 
500210 BELA VISTA 1.215.131,54 13.418,55 31.809,48 327.477,45 0,00 1.002.153,68 0,00 0,00 585.683,34 
500215 BODOQUENA 310.568,08 32.936,77 16.827,58 138.756,85 0,00 340.649,66 0,00 0,00 158.439,62 
500220 B O N I TO 1.092.085,78 50.358,72 0,00 287.630,85 0,00 893.728,38 0,00 0,00 536.346,97 
500230 BRASILANDIA 382.988,76 0,00 0,00 88.661,91 0,00 372.060,35 0,00 0,00 99.590,32 
500240 CAARAPO 876.797,01 0,00 33.840,86 195.329,80 0,00 893.447,92 0,00 0,00 212.519,75 
500260 CAMAPUA 629.745,93 60.897,86 276.252,90 566.782,38 0,00 708.706,15 0,00 0,00 824.972,92 
500270 CAMPO GRANDE 106.613.853,22 83.885.549,05 34.704.198,13 120.558.693,72 55.133.133,13 11 . 2 6 7 . 7 3 6 , 0 0 34.433.914,92 0,00 244.927.510,07 
500280 CARACOL 152.078,79 0,00 21.015,59 139.791,94 0,00 219.320,15 0,00 0,00 93.566,17 
500290 CASSILANDIA 1.520.699,17 3.023,26 271.781,10 152.126,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947.629,72 
500295 CHAPADAO DO SUL 762.520,83 0,00 0,00 52,24 0,00 0,00 0,00 0,00 762.573,07 
500310 CORGUINHO 71.239,76 0,00 60.000,00 31.784,38 0,00 162.692,28 0,00 0,00 331,86 
500315 CORONEL SAPUCAIA 447.692,38 0,00 26.286,75 0,30 0,00 458.979,43 0,00 0,00 15.000,00 
500320 CORUMBA 8.839.473,29 1.298.076,50 2.620.739,98 8.420.291,69 0,00 0,00 0,00 0,00 21.178.581,46 
500325 COSTA RICA 1.138.103,63 5.857,60 0,00 11 3 . 8 9 0 , 4 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.257.851,64 
500330 COXIM 1.955.732,94 346.943,69 473.720,51 1.843.756,74 0,00 0,00 0,00 0,00 4.620.153,88 
500345 DEODAPOLIS 355.797,08 0,00 0,00 162.812,24 0,00 397.699,32 0,00 0,00 120.910,00 
500348 DOIS IRMAOS DO BURITI 288.426,19 0,00 50.641,92 89,42 0,00 329.762,41 0,00 0,00 9.395,12 
500350 DOURADINA 22.634,87 0,00 0,00 3.685,52 0,00 0,00 0,00 0,00 26.320,39 
500370 DOURADOS 16.466.209,10 22.063.445,59 2.859.245,09 30.653.292,82 0,00 0,00 0,00 0,00 72.042.192,60 
500375 ELDORADO 401.618,74 532,04 0,00 248.105,71 0,00 464.256,49 0,00 0,00 186.000,00 
500380 FATIMA DO SUL 1.298.947,93 408.879,23 6 1 2 . 3 11 , 6 9 2 . 0 0 4 . 7 9 9 , 11 0,00 3.374.937,16 0,00 0,00 950.000,80 
500390 Figueirao 32.415,25 0,00 0,00 0,82 0,00 3.639,76 0,00 0,00 28.776,31 
500400 GLORIA DE DOURADOS 345.366,61 0,00 36.718,30 94.000,40 0,00 408.123,59 0,00 0,00 67.961,72 
500410 GUIA LOPES DA LAGUNA 401.172,87 0,00 84.464,79 95.384,53 0,00 422.456,67 0,00 0,00 158.565,52 
500430 I G U AT E M I 634.527,14 135.513,27 0,00 247.222,36 0,00 796.329,77 0,00 0,00 220.933,00 
500440 INOCENCIA 297.624,52 0,00 19.602,71 72.321,38 0,00 317.419,62 0,00 0,00 72.128,99 
500450 I TA P O R A 470.871,07 0,00 38.259,23 103.865,91 0,00 337.501,59 0,00 0,00 275.494,62 
500460 I TA Q U I R A I 516.769,86 0,00 27.179,88 124.779,86 0,00 624.933,60 0,00 0,00 43.796,00 
500470 IVINHEMA 954.963,57 24.868,80 0,00 564.040,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.543.872,55 
500480 JAPORA 36.693,50 0,00 0,00 90.316,93 0,00 22.509,43 0,00 0,00 104.501,00 
500490 JARAGUARI 24.722,80 0,00 0,00 90.558,09 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 2 8 0 , 8 9 
500500 JARDIM 1.335.626,36 191.291,55 4 11 . 8 2 7 , 3 5 484.919,72 0,00 0,00 0,00 0,00 2.423.664,98 
500510 J AT E I 131.041,47 0,00 10.393,58 29.778,64 0,00 140.352,93 0,00 0,00 30.860,76 
500515 JUTI 205.545,14 0,00 0,00 0,73 0,00 205.545,87 0,00 0,00 0,00 
500520 LADARIO 200.775,49 0,00 0,00 590,89 0,00 0,00 0,00 0,00 201.366,38 
500525 LAGUNA CARAPA 147.248,25 0,00 19.707,68 42.232,33 0,00 190.398,26 0,00 0,00 18.790,00 
500540 MARACAJU 1 . 4 0 8 . 0 8 9 , 11 0,00 360.996,45 98.287,98 0,00 0,00 0,00 0,00 1.867.373,54 
500560 MIRANDA 640.846,43 1.446,98 0,00 155.941,23 0,00 647.006,01 0,00 0,00 151.228,63 
500568 MUNDO NOVO 765.986,72 36.528,54 143.294,02 296.790,10 0,00 1.022.164,80 0,00 0,00 220.434,58 
500570 N AV I R A I 2.854.307,69 394.601,67 315.900,00 3.193.633,08 0,00 0,00 0,00 0,00 6.758.442,44 
500580 NIOAQUE 258.195,79 0,00 46.161,30 65.299,31 0,00 147.926,47 0,00 0,00 221.729,93 
500600 NOVA ALVORADA DO SUL 483.998,07 0,00 33.067,64 90.000,80 0,00 428.254,61 0,00 0,00 1 7 8 . 8 11 , 9 0 
500620 NOVA ANDRADINA 2.624.593,63 369.166,63 315.900,00 2.498.512,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.808.172,53 
500625 NOVO HORIZONTE DO SUL 135.921,32 0,00 60.000,00 0,71 0,00 182.922,03 0,00 0,00 13.000,00 
500630 PA R A N A I B A 2.817.000,06 691.621,31 756.576,80 3.452.707,31 0,00 0,00 0,00 0,00 7.717.905,48 
500635 PA R A N H O S 456.898,69 0,00 1.716,02 26.257,97 0,00 468.701,68 0,00 0,00 16.171,00 
500640 PEDRO GOMES 270.619,61 0,00 16.470,15 75.476,95 0,00 244.729,71 0,00 0,00 11 7 . 8 3 7 , 0 0 
500660 PONTA PORA 5.275.852,39 302.382,75 158.400,00 3.882.619,73 0,00 6.357.739,85 0,00 0,00 3.261.515,02 
500690 PORTO MURTINHO 452.464,74 27,17 0,00 136.350,64 0,00 460.981,87 0,00 0,00 127.860,68 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012015011400043 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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500710 RIBAS DO RIO PARDO 494.759,61 37,97 200.493,48 144.620,12 0,00 461.194,18 0,00 0,00 378.717,00
500720 RIO BRILHANTE 1.249.108,50 0,00 304.125,47 127.061,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.680.295,44
500730 RIO NEGRO 197.814,73 0,00 30.833,87 56.344,30 0,00 225.482,87 0,00 0,00 59.510,03
500740 RIO VERDE DE MATO GROS-

SO
707.627,81 486,36 0,00 90.024,53 0,00 0,00 0,00 0,00 798.138,70

500750 ROCHEDO 11 8 . 1 9 4 , 8 3 0,00 36.195,73 34.753,65 0,00 132.196,62 0,00 0,00 56.947,59
500755 SANTA RITA DO PARDO 269.392,34 0,00 0,00 0,76 0,00 254.965,10 0,00 0,00 14.428,00
500769 SAO GABRIEL DO OESTE 1.574.845,33 189.434,98 381.828,00 391.216,33 0,00 0,00 0,00 0,00 2.537.324,64
500770 SETE QUEDAS 501.859,01 0,00 0,00 124.553,02 0,00 613.643,03 0,00 0,00 12.769,00
500780 S E LV I R I A 198.892,45 0,00 0,00 125.759,43 0,00 0,00 0,00 0,00 324.651,88
500790 SIDROLANDIA 1.988.314,68 11 . 7 2 6 , 5 6 310.639,92 535.517,47 0,00 0,00 0,00 0,00 2.846.198,63
500793 SONORA 475.588,20 0,00 8.410,52 72.263,31 0,00 469.869,26 0,00 0,00 86.392,77
500795 TA C U R U 327.733,59 0,00 0,00 72.301,05 0,00 320.206,74 0,00 0,00 79.827,90
500797 TA Q U A R U S S U 11 6 . 7 4 7 , 6 0 0,00 17.572,65 29.451,44 0,00 142.852,69 0,00 0,00 20.919,00
500800 TERENOS 358.308,41 0,00 11 3 . 0 2 5 , 0 0 89.610,33 0,00 0,00 0,00 0,00 560.943,74
500830 TRES LAGOAS 7.240.608,25 1.904.472,31 3.456.990,26 16.826.052,09 0,00 0,00 0,00 0,00 29.428.122,91
500840 VICENTINA 200.035,10 0,00 1.690,24 46.702,15 0,00 168.799,78 0,00 0,00 79.627,71

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 439.223.535,12

ANEXO III
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - JANEIRO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 500270 - CAMPO GRANDE Hospital Univ. Maria Aparecida Pedrossian 9709 7º TA conv 403 0 7 - 11 - 2 0 1 2 34.433.914,92
TO TA L 34.433.914,92

ANEXO IV
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - JANEIRO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VA-
LORES ANUAIS)

Cód.IBGE - Nome do Muni-
cípio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Te r m o

Data de Publicação do Ex-
trato do Termo

Fundo para o qual serão realizadas
as transferências

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

500270 - CAMPO GRANDE HOSPITAL REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 9725 007/2012 19-12-2012 FES 55.133.133,13
TO TA L 55.133.133,13

PORTARIA Nº 27, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Concede autorização e renovação para re-
tiradas e transplantes de órgãos e tecidos

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
PA R Á

I - Nº do SNT: 2 21 15 PA 01
II - denominação: Diagnosis Centro de Diagnóstico Ltda -

Hospital Saúde da Mulher
III - CNPJ: 63.879.381/0001-40;
IV - CNES: 3472264;
V- endereço: Travessa Humaitá, Nº. 1598, Bairro: Marco,

Belém/PA, CEP: 66013-090.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
DISTRITO FEDERAL

I - Nº do SNT: 2 01 13 DF 01
II - denominação: Instituto de Cardiologia do Distrito Fe-

deral;
III - CNPJ: 92.898.550/0006-00;
IV - CNES: 3276678,
V- endereço: Estrada Parque Contorno do Bosque, S/N,

Bairro: Cruzeiro Novo, Brasília/DF, CEP: 70.673-623.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante coração ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

CORAÇÃO: 24.11
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 03 12 RJ 07
II - denominação: ESHO Empresa de Serviços Hospitalares

S/A - Hospital Pró Cardíaco;
III - CNPJ: 29.435.005/0051-98;
IV - CNES: 3187837;
V- endereço: Rua Dona Mariana, Nº 217/219/223; Bairro:

Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.280-020.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético ao estabeleci-
mento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 12 04 PR 04
II - denominação: Clínica de Fraturas Novo Mundo - Hos-

pital Novo Mundo;
III - CNPJ: 77.576.668/0001-06;
IV - CNES: 3033910;
V- endereço: Avenida República Argentina, Nº. 4650, Bair-

ro: Novo Mundo, Curitiba/PR, CEP: 81.050-001.

Art. 5º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético às equipes de saúde a
seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 31 15 RJ 01
II - responsável técnico: Bernardo Crespo Alves, ortopedista

e traumatologista, CRM 52842087.

I - Nº do SNT 1 31 15 RJ 02
II - responsável técnico: Marcos de Castro Moreirão, or-

topedista e traumatologista, CRM 52777277.

I - Nº do SNT 1 31 15 RJ 03
II - responsável técnico: Marcus Vinicius Galvão Amaral,

ortopedista e traumatologista, CRM 52740101.

I - Nº do SNT 1 31 15 RJ 04
II - responsável técnico: Patrícia de Albuquerque dos San-

tos, ortopedista e traumatologista, CRM 52836796.

I - Nº do SNT 1 31 15 RJ 05
II - responsável técnico: Pedro Henrique Barros Mendes,

ortopedista e traumatologista, CRM 52557801.

Art. 6º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado à
equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
PA R Á

I - Nº do SNT: 1 21 15 PA 01
II - responsável técnico: Alessandra Quinto Bentes, hema-

tologista e hemoterapeuta, CRM 7045;
III - membro: Marcos Laércio Pontes Reis, hematologista

e hemoterapeuta, CRM 7368;
IV - membro: Iê Regina Bentes Fernandez, hematologista e

hemoterapeuta, CRM 5855;
V - membro: Juliana Pelaio Fernandes, hematologista e he-

moterapeuta, CRM 11250;
VI - membro: Daniel Gomes de Lima, hematologista e

hemoterapeuta, CRM: 6808.

Art. 7º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir identi-
ficada:

RIM: 24.08
DISTRITO FEDERAL

I - Nº do SNT 1 01 13 DF 01
II - responsável técnico: Fernanda Freitas Rodrigues, ne-

frologista, CRM 21110;
III - membro: Iara Campos de Carvalho, nefrologista, CRM

21419;
IV - membro: Flavio Henrique Frederico Guimarães, ci-

rurgião urologista, CRM 8114;
V - membro: André Luiz Guimarães Câmara, cirurgião vas-

cular, CRM 13355;
VI - membro: André Luis Conde Watanabe, cirurgião geral,

CRM 15596.

Art. 8º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de coração à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

CORAÇÃO: 24.11
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 03 12 RJ 28
II - responsável técnico: Bruno Miranda Marques, cirurgião

geral, CRM 52743321;
III - membro: Alexandre Siciliano Colafranceschi, cirurgião

torácico, CRM 52627259;
IV - membro: Andrey José de Oliveira Monteiro, cirurgião

geral, CRM 52650412;
V - membro: Marcelo Ramalho Fernandes, anestesiologista,

CRM 52584519;
VI - membro: Marcelo Westerlund Montera, cardiologista,

CRM 52447587;
VII - membro: Anna Karinina Bitarães de Sá, cardiologista,

CRM 52779156;
VIII - membro: Ana Luiza Ferreira Sales, cardiologista,

CRM 52760056;
IX - membro: Marcia Regina Baldanza, anestesiologista,

CRM 52448173;
X - membro: Leonardo Secchin Canale, cirurgião cardio-

vascular, CRM 52789097.

Art. 9º As renovações de autorizações concedidas por meio desta
Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, terão va -
lidade pelo prazo de dois anos a contar desta publicação, em conformidade
com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30
de junho de 1997, e Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA
Substituta

PORTARIA No- 28, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Concede a classificação de acordo com a
complexidade tecnológica ao estabeleci-
mento de saúde

A Secretária de Atenção à Saúde-substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
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